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MOÇÃO Nº 046/2026  		                                             Em, 14 de abril de 2026.

Voto de Congratulação, Louvor e Aplauso

"Reconhecer o servidor público é valorizar o compromisso diário com a eficiência, a ética e o cuidado com a coisa pública"

	A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, dispensadas as formalidades regimentais e por proposta do Vereador JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS, manifesta VOTOS DE CONGRATULAÇÃO, LOUVOR E APLAUSO ao servidor público ROBSON DANTAS DE MEDEIROS, agente administrativo, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Carnaúba dos Dantas.   
	
	O servidor Robson Dantas de Medeiros, no exercício de suas funções como agente administrativo, tem se destacado pelo compromisso, dedicação e responsabilidade, contribuindo de forma significativa para o bom funcionamento da administração pública municipal. Sua atuação demonstra organização, eficiência e respeito à população, sendo exemplo de profissionalismo no serviço público.

	A presente moção tem por objetivo registrar o reconhecimento, a gratidão e o apreço desta Casa Legislativa ao servidor homenageado, cuja atuação fortalece os serviços públicos e promove o bem-estar da comunidade de Carnaúba dos Dantas.
	 

	Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 13 de abril de 2026.

___________________________________________________________________
JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS
Vereador Proponente 
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